
 

     Comissão de Obras e Serviços Públicos
Parecer à Emenda nº 1 do Projeto de Lei nº 105/2021.

Ementa: “Altera os artigoslº e 2º e o parágrafo único do Art.3º do Projeto que dispõe sobre a

aplicação no Município de Valinhos da lei Federal nº 13.913, de 25 de Novembro de 2019, que
trata do novo regramento de ocupação de faixa de não edificável da Rodovia que corta o

Municípiode Valinhos”.

Roberson Costalonga — “SAL

José Henrique Conti

Rodrigo Toloi 
Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto de Lei e dá o seu

PARECER  AavofdvA-

Valinhos,0S de-Janhe-de2021.
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